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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE BARRA DO
CORDÁJMA

PREGÃO ELETRÔNICO N' O4112022

PROGESSO LlClrATÓRlO 041/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constâiacta â Íegularidâde dos êtos procediÍnentais, o(â) cestorâ Financena, HOMOLOGA nos lermos do lnciso Vl do Art 13 do Decrelo n"

1O.O24i2O1g, o resuttâdo do procedimento lcitatório em epigráíe, cujo obieto é: Regrs,ro de Üeço para íutur e eventual cantrtaçãa de emprsa par lontednê'to te

equipamentos e sup.ínentas de tnh»nálica pah atender as necesstdades das éscaias penehcenles a Rede I'luhicipalde Educaçâo de Bar'a .lo corda /MA

Forn.cedor : JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI -'1í.492-482/000í-60

Unitário Uniláao Econ.
R5

ti: I íl .

t

Item Quant

GCr13SG
8,128

sDcz5s'
016G836

cB 4354 
1

354

GOLOENTEC

Total

Adiudicâclo

R$ 329.131 50

Toral Orçado

R5 658.r 2a 50
UNC

I-LNO

rc 60 00 t-lrl_

UNt)

22 165 00

2; t50 00 LI'D

CO]VPUTADOR PROCES§AOOR CORE 13

COÀl SGB DE I,IEMORIA E SSO 120 GB "
Espec'ieÇôes lscniÉ rüicío Compuiador

coúdelo @mposlo oor SSD 120G8 500 MBPS

2 5 DDR3 8GB 1600 mhzi pÍô.êssador htêl 13

ôna!â q€râÉô o0 súpêÍiol

.Oi,IPI]TADOR PROCESSADOR INTEL OUAL

CORE ÇQI!' 4 GE DE MEMORIA E SSD 120 G8

- Especíôáçóes lécnicár Micío CoóPulador

.oopleto .on]posro pôÍ SSD 120 GB 5Ô0 MBPS

2s DDR! 4GB 1600 mhz Drcces$dor lnlel

Du.lCôrc.1ã!a gcêÉo ou supênd

GOLDENIEC UDP F

GCLDUAL

CORE 8G

4,124

RS 2.1C4 21

R$ 1,851.31 R$2776S6,50 R$3.701,86 R§ 555279 00 4999 RS185055

Rs 1 370 rr8 RS 82.228,80 R$ 2.740 40 RS ,64.42.4 00 49 99 RS 1.369 s?

R$40 94 R$ 7.369.20 R$ 81 86 RS 14.734 80 49 99 RS 40 C?

R$ 12 06 RS 1 989 90 RS 24 10 RS 3.976 50 49 96 RS jl.ô.1

R$94.90 R§23.7250o Rt18S78 RS47,l,{500 49.99

RSg,l90 RS 23 725,00 RS 1a9.7a R§ 47.4!5 00 4s 99

Sublotal Adiudicado R5 898.863,50 Sublotal Orçado: Rt 49,99% F'

oo oo UND câbo HoMl 3 lvlelós - EspêciÍ.rçóai lédic MIJLÍ|LASER

últrâ tiD.k Àltã ResduÉo 108Op ítrl

MULTIFUNCIONAL TANOUE DÉ ÍINTÂ .
Espc.rf€Ço.6 lécnicâ: lmPressorâ

mill Iunoo.al lrpo rmpÉssáo lalo hntã

resollçào 
'mpressáo 

ô00 x 1200 dg lensão

alúnentáçáo brvoli v €sduçào scânnêí 640 x

1200 dr, €Íacleíisl És ádiclonars coloÍ sish.
ec. ta.k.oneclividádG usb ê wú.

ADAPTADOR USB DE I5OMBPS .
Esoêclicáçô6s tocÕGa: adâptador @.6clor, upo

@fê.l!res mteírâcê lsb erácterislicâs
adroôná's {r.e[es. veloc'dade 150 hbps

CABO IJSB AXB 2.0 DE 1 aoM - EspeciícaçÔe8

reo.á: câbo rsb, compnfiênlo l.8o m,

vêk,.'dáde trrôsêrén.a 480 mbps,

€ráclsisr'câs ád,c,oE's @neclorês á mado x

b úãcho. npo v2.0. aplÉção impresra /

cÀRÍucHo ÉP 60 - cotoRloo .

Espccó@ções lém cá: Cariucho toiréÍ

inFrcssoe hp ,eêêncra canucho c3966€.

,el€rêncra mp.essoÍâ lasÉrl€l5/5m, trpocaítucho

oÍsiral c.r lintà ôdordo. dlrablidade 40.000

MULTILASER CABO USB
AXB 2,0

REO35

SANDISK

SANDISK

CÂNON

R$ 21 oO R$ 2.100 n0 R§41911 R$4.19800 1993

cc6.3v/B R$ r27 3a R§ 19.101 OO R5 254.66 RS 34.199 00 50 00 RS 127 12

Rt 1 464 60 RS48 80 R5 2.92a0C a9 98

R$ 36.95 R$ 2.217,00 R§ 73.89 RS4.433 40 49 99

n3 6000 IJNO pEN DRIVE 8GB - EspÉiÍcâÇôes lé6icá
lúenró.ã podâtrl .rcrocompulador. câpacrdadc

mêmôna I qb lrpopêôdnve lniêírae !sb.

SÔCZ'G
0oaGB35

d4 6000 UNO PEN ORIVE 16CB - Espêcif@çÔes léoicar
f.rcmória po{tàül mrcÍocomp!]êdor, 16 gb, usb

20 co.,D pláslEo, adaplador d píoreçáo

melál'.r,I Po: Pen dnvê.

58 250 00 UNO ÍONER PARA tMPRESSOftÀ rlP P1@5P1006
- EspeciÍcâçoes técnacá Caducho loner

iôpÍessoí. hp. or(rod. cF435ê, pÍelâ, la*Íiet
pr005/p1006.

3

UND
'ONER 

PÀRA II.,IPRESSORÁ HP P1'02 .
EspBclicaçoBs têcnrcâ cânucho ioner

impressoía np. tpo cãrtu.ho: oflgiíal. @, pÍeta.

ÍereÍêncrê impÍesso.a 1: laseiet p1102

,eí.,êncra íra.rrho 2 @285a.

\OÀL OT

CEL

G3110



cE285,r.

RS 94 90 R§ 47.450.00 R$ 1 89 78 RS 9.4 490 00

R$ 189 /3

SuttorâlO.çado: Rt 49.99%

1-797.395,20

R5

898.531.70

R5

4.479,71

RS

836.956,50

5tt€m Ouânt.

rtlD

LND

rONER PARA IMPRESSORA HP LASÉR

Llr132- Espêciíiôâçôes lêcnicâ Caíwho toner

'm!íessô.a 
hp lipo carlucho compallvel. coí

rinia Írélã r€Íê.éncia canucho 854.

TONER PARA IMPRESSORA BROTHER -
DCP-1617NW - Especírcâ@es 1écnicá:

Cártu.ho loneí pára mpresso.a, €íêrôncia
críu.lrô dco-16í7m lDo Érl6io @opaiivêl

Ít+1030 ê

TN"1050

FoÍnêcedor

Itom Quant.

/ 15rJ.00

J. R. OLTVEIRA SANTOS JUNIOR EIRELI - 05.121.589/0001-08

UND COIVPUÍADOR PROCESSAOOR

CORE I5 COIV 8CA DE MEMORIA E

sso 240 Ga - EspecúcáÇiss

lêc!rê. C@ipltadoÍ srslúá
operác'onal ndo$s l0 ÊE.ssadoÍ
inrel corâ i duâl co.s dê 2,69hr
(ruÍb. bo.st de até 3.1gtz) cm, no
nr n'nro 3.1b da caahe 13

compartilhado possbtidâde de

côn,igoraç;o paÍa ôlcl côre ,7 duâl

core de 3 olhz (luóo bôosl dê alé

3 sshz) con 4hb de Ehe 13

cômpsnhado. SSD 240 GB 500

MBPS 2 5 39h dê 6emodâ ddr3 rte

COMPUTADOR

PROCESSADOR CORE I5

COM 8GB OE MEMORIA E

sSD 240 GB- EspeclnáçÔes

ta.n cã cômolradoÍ §slcd1ã

opêrâconal ndots 10.

pr.cessadú inld .ore i5 dúal

co.ê dê 2.6ghz (luÔo boost
de ale 3,lqhz)com no

'nrnie.3mb de c&he l3

.ompâíihâdo; PossrbÚdadê

de.onrEurâção 9ârã inrd

cor6 7 dual côíê de 3,0ghz

nurho búst dê àié 3,5qhz)
com 4mb de €chê13

côflpã.tilhado. SSD 240 GB

500 MBPS 2,5:8gb d€

mêmoriâ dd.3 de 1600nhz

ÊSTABILIZADOR IOOOVA BIVOLT .
Espednúçaes lêcnica Eslabilizador

rcnsáo, ltrsâo dimenlação cntEda
b,voll ! .áraclêrshcas a'l cpnâs §o
9001 ís232 oprô acoplãda enIÍadâ
bêle.a êxt lrequéncra 60 hz lrpo

.ohreã( nivelíuidô <40 à 1 meko db

teÍe.énia làbícanre 1110005

dimefsôes 3151114x156 (qlrâ) mm

aphcçáo m craompubdoÍ Gnsão
saidá blolt v capacdadê nomrnd 1

ESIAB!LIZÀOOR ]OOOVA

BlVOti- Especificáçoes

técnr€: Éstablizâdd lensio
lensão âlmeitaçào ênlÍâda

tivolt v câ6clêíístcas
aírclonars 

'§o 
9001 ls231

oplo acopladâ. enlrada
batênâ extíÍêquêncra 60 h7

llt]o nobreak nivel ruldo < 40

a 1 melro db reteÍêncÉ
íabncânre 1110005

dinênsõês 315x114x156
(cnxa) mm adicação

m icrúmputador lênsào
srida bivdr v €pacrdâdc

subroral adjudicado R5 896-863,50

R5 413 sOo,Dú

R5 2ris.81 RS 85./43,00 RS i71,61

RS 167.43 RS 33..186.00 RS 33r.84

R5 4Cl 88 R514.756 40 RS 491 89

GOLDENÍEC

Unitário

R§ 2.790.00

Íotâl unitáíio
OÍçado

Íolal Ecoo.

!lto
171.484.O0

66 968.00

R$

1.1.756 70

Ut!c ESTABILIZADOR sOOVA BIVOLT -
Espe.fi@çoês tecnica Esláblizádor

tensão, caDácdâdê: 500 va, tensão

áinrenlâçáo enÍad.: ll0 220 v

.áãd.Íí§n.á. àdicoMisr llÚo |nha
nr€grado dprolelú conlía sunos,

irêqüê.ciá 60 hz. quânlidade

ESTABIUZADOR sOOVA

SIVôLT - Espêdfeçôês
técn ca Esiabúzádtr tensá!
cãlac dade.500 vá tensáo

alimcnláção entradá 110 220

r ca.ãct€rislcas ãdLcionã6:

,ilrro lnha integràdo dp.otêlor
cmtrâ sudos. ííêquêmiá: ô0

hz, qcnUdade lomadas

ÍS SHARA

FRAGÀ'FNÍÁT]ORA PAPÉL CD

CAFTAO DISOUETE

Espec',ieçóes lecniÉ:
FÍágmcntadora papol cãpacijáde

Ííaqmslação ?0 t lmsàô motqr
110 v €paddádé lixêia minrm de

551, pôtncá 500 ú caíactêristic€s
ndi.ioná'sr í.ngmenta cds dvd§

disquctcs e cán@s pvc nivr, ruldo

FRÂGMENTADORA PAPEL

CO CARÍÀO, DISOUETE -

Especlí.açóes têcnicã
FragmenradoÍâ pâpd

cápacidade fÍasmsnação. 20
ll. tensáô rbtor 110 v

cpac&d€rrêÉ mrnrmâ óe

551 nôtê..)a:5()Crw
caràc1e,isl'És adicLonais

fragmenta cds, dvds,

d squetes c ca.lôes pvc nilcl
ruido:r.ãrfiro de 65 db.

\
Subtolal Adiudicado R§ 3.209.329,50 SubtotalOíçado: R§ 46,/t3%

ÀL ê4

'Ésnt
EL
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RS
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RS 1/.150,00

L
&ê

liom Quant.

36 100 0Ô

SEAGATE

KINGSÍON

KINGSTON

f,/xT

trNo

I]ND

.Â,rro oo uNo lú€ÀlÔRlA oE 08 GB - 1333 '
ÉspecrnGçoês técnlÉ Péniê de

memóna, I 9b ddí3. sd.anr. 1.333

.11 150 00 I,ND

45 ó0 00 lrND

.,t,4

,.f_Íj

HO SSD - capàçdade de

aÍmdenâmento 120 GB ConexÔes

Sãlà: Cnnsum. d€ En€ÍgÉ _ 0.195W

rnanvo / 0.279W médiâ / 0,642W

(MAx) bnlra / 1,535w (MAX)

g.alação Cdposiç@Orúúsões
áproxlmadàs do púdulo (cm) -
ÀrLxP 22,3Í13,4x5EcmrPêso
êpÍoxrmado do pÍôdulc, (kg) 670§/

Gárêntra ,lô Fôr.€cêdor 1 anor

M.Ílêl. 44,)0: ReleÍêrcÉ do lilklddo

sa400s37r120G

HO SSD - CaPãôduÚe de

ámâzename.to 120 GB:

CM€róes Salâ, Consunrc de

Enêrgiá - 0,195W mânvo /

0 279Vü mêdb /0 642w
(MAX)!erú'a / 1,535W IMAX)

composiçá.rDrrensões
ápro(nBdás .ro pódulo (cm)

22 3113 ax5 8cm/P€e
âoíoÍmâdo do orodulo 1kq)

670q/ GaÉnl ã do Fôrre@dor

1 ánô/ rrodelô A40O

ReÍeÍénc'a dô Modêlo

SÂ400S37rr20G

rt 5kr"

CEL

HD EXTERNO OE 5OOGB .
€speÍ@çóes lócnca: HD exlem
capâcdade Íremônã: 5O0 gb

velocidáde lransrerência: 3.0 gbs

nr6íIace s€ôal ârâ lsia). adÉâáo
hrc/ocomDltador vel@idade 7.200

HO EXTÉRNO DE SOOGB .
Especiícaq-s iêcnicã: HD

eíeÍno, capacdade remôna
500 9b, veloc!&dê

1/ânsleÍêncÉ: 3.0 9b,s,
mreía.e: *ral ãtá {salã).

aFl cáçâo: mlcrocomputador
t|locidade 7.2Ot) ta.l

RS 233.99 RS 11 99S,50 RS 3ô4.49

RS 155,94 R$ ',]8 /12.30 RS 311,85

RS 154.89 R5 9.293.40 R§ 309.74

RS 62.10 RS 58.995,00 RS 150,72

RS 62.10 RS 58 995.00 RS150,72

1A.424 50

R§

31 422.OO

37 146 00

R$

1!3.184,ú0

R$
1-13.184 0O

5{r,00 RS 155.91:ln 12000 uNo MErüoRla oE 04 GB - 1333 _

EsPédfi€çóes têcni@ Penté de

mcmóna. 4 9b. dÚ3 sdÉm. 1 333

MEtvôRtA DE oB GB - 1333.
Especif caç@s iêcôicã Penle

de monÉna 8gb ddr3.

sdÉm. 1.333 nrhz

RS 265 5r R$ 31 861.20 RS 309,55

R$ 14.91 RS 2.23ô,50 R§ 19,94 Ri 2.991.00 25.23

R$ 8.49 RS 2.971,50 RS 17,00 RS 5.950.00 40 06

4!.!9 RS rar+.85

MOUSE T]SB OPTICO
Espe.i6c,çnes iécniór Móúsê, I ,lo

usLL, model. oplco. cã.aclerislEas
adcionâis. conr boláo de Ídâg€h,
qlanlidad. botôes onlrdc: 03 un.

túoUsE usB oPTlco -
Espêcin6çõês técnica'

Mô!se.1@. usb. ÍDddo
opló. carácl€nslr.as

adioonais com botão de

rolaoem, quantrdade botÕê§

conúole 03 u.. Íesoluçao:
1.20o dpi.

42 35ooo IJND Mol.lsE PAD - EspecificáÇoos

técnr€. Iecldo êmbor6c*Édo.

dimersões 22!x1Ê0x2 mm, Pêo 17

gmmas.

NIOUSe PAO - EspeciÍcaçócs
té.ôrcá Tecrdo

embô.Échádo, drmê.sóês
220x180x2 mm, psso 17

PIACA DE RÊOE WIRELESS L]SB

COÀ,i 300 TIBPS - Espê.rÍcâçóês

lêcfr.a: Plâcâ r6de. padrão: pcts

êrpÍêss !êl@dad€ tránsíérência

3OO mb,s rcdo kánsÍerêrc'â
wÍêlê.s .âra.lerislrcas âdroonâis:

02 anrcnâs rÊhnr ü-ú881nd,
âpl@Éo cônêxÀo sem ío de

PTACA DE RÉDE IJ1/IRELESS

IJSB COM 3OO MBPS .

Esp60f cáçÕês lécnrcâ: Placs
redê. padráó: pci-e4Íêss,

vÉloc &de lrânsrêrénc'â 300
mb.s, modô transfêrê.ciá:

wtreles Éradcnsücas
ad c úâ6 02 ânbnâs tp.lank

- .wn88rnd. âpl.áçãó
cMexáô sem rE de

Ê.luipan Énto enríede.

REFIL ÍINTÂ BLACK T544120 65 MI

ORIGINAL - Especificaçóes técnicâ:

T'ora 'mpr6ssora, maEnal
pigmêilaÉo cdoidal ór PÉla
aplLcaÇáo mprêssôra ePsô 1355

caÍsá r€í ialactensncas ad'c'dÉrs

REFIL-I1NTA BLÀCK
T544120 65 Ml ORIGINAL -

ÉspêcifÉâçÕes léc.ica Ímla
impressoÍã, maleíiirl

p gmenlaçào cdodâl cor
prcta ãpl cáÉo 

'mpÍesera
cpsool355 carga íêíl

carâctêrlshca§ adrcronaÉ

capedádê 70 Í1.

REFIL TINTA CYAN Í5'14220 65 MI

ORIGINAL - EsDecficaç@s lécn'ca'

Í].la mpressoÍa. hâlorid
pigne.l.(io ídôilá ..r caãno

api€çào rmpressoià epen 1355

árga reil ca.actênsiicâs ádicionás

REFIT TINTA CYAN T5!4220
ô5 t"I OR|G'NAL -

Espeof.áÇôes tecnça T ntr
mpreserã maleÍid

OgmênlÂção cdoldâl cor

.iáno aplicaçáo impÍêssora

epson 1355 €rga rell
cârâcterislrê adE@mis

cãpacdâde 70 ni.

Subtotal Adiudicado R§ 3.209.329,50 SubtotâlOíçado: R$ 46,43%

MEIVORIA DE M GB. 1333.
Especifi .áçôes lêoi€ Phle

dc memórá 4 gb dd.3,

sdrâm 1 333 nhz.

ts



Ouant.

R§ 62,r0 RS 52.785.00 R§ 150.72

L 0Ê

REFII ÍINTÁ MAGENTA T544320 65

Ml ORIGINAL - Espé.ifi€Ées
lêcnl€. nnta rmpíessoía, mlêíd
pignênrâçào coloLdal cor magsnia

apllcsçáo ,mDrsssora úPso^ 1355

€Íga refl cÊclenstGs âdro@aÉ

RÉFIL ÍNTA MAGENÍA
T544320 65 MIORIGINÂL -

Espêcrn@çô6s lécnr{ã Ínla
rmpresoÍâ, malerid

p'gmênlâÇão cdoidai coÍ
magenta adreçào

mDressora êDson 1355 carqa
relil caraclêrisIcas âdrcronáis

.apac dadê 70 ml.

REFIL ÍINIA YELLOW Íí4420 65
Ml ORIGINAL - EspccificáÇóos

récô'ca: Íiriã rmpÍessoÍá, halenâl
piqmênlaçjo c.iodál ..r ,mardâ

ap[ÉÊo rmpres$ra epson 1355

argã rélil câ...têrislic.s âdrcionârs

REFIL NNTA YELLOW
Íún420 65 Ml ORIGINÀL -

EspecÍEaçôes lécnica T nlà
rD.essôrâ niatêtjd

prqüenlôEão cdo'dá @Í
amsrêlá âpl câçãô impressorâ

€Psoô13556Í9â reÍl
câ/actêristirs ádEDürs

cãPacidade 70 nl.

fL'
124.112,09

L,NN

50 60 00 !i,r,

I]ND

52 30 00 UNL]

UND

Lltitr

CEL

ROTEADOR OE 1OOO MSPS .
EspêcrncaçÔês lâcn@ Rô1êador.

prôlocolo la.: p prolo«lo wan: ain
velocidâdc 1000 mb, teôsáo

àlimenláçáo rr Ô 220 v, @recloíes

ú-45. db25 v35 e dtgm @uM
sêqu.ança Írltraalem dê dado6.

recuEo gêrercrimenlo' smp, telnêi e

.onsorc, .ecurso adoond sislema

opera.ronal !álalvsr 6000 súp2,mÍcz
ios Çarãcrcrslcas adicionâis

aliFeôlâçao 2500r, câbo de Iôrçâ
power .or.j 25Írvâ. Íêquéncia: 47-

ô3 hz, memorâ ram:512 mb.

ROTÊADOR DÉ 1OlO MBPS

- Esp€cúcáçÕê§ lê.nl€:
Roleador.pÍotocdolan P,

protocolo wãn: atm

velocdade 1000 mb tensão

âlmêótáçào 110,220v

conêcLôràs: t45 db25. v35 ê

db-gm. Éclrso seguranç.:
ílkagcm dc d.dos rccrrso

se.cncamenlo: smp, lel.er e

con§olc. Íccursô adicional

s6lêma opeÍacrmâl Éldysl
6000 sup2,mlc2 Ds

erâclêri§licas sdrcronâi§.

alimehlâÉô 2500w. cabo dê
lo.çá power @íd 250vâc.

lÍeqúência:47-63h2,
menóriá ram 512 hb.

EPSON RS 62,10 RS 52.785.00 RS 14,0.72

RS 357 17 R5 21.430.20 R5 7i4.30

R5 96 19 R§ S.619.00 R§ 132.40

R$

128.1í2.00

R$

42.858,00

19.240 00

1.319,60 39 588.00

2.359,14 47142.40

50 00 Rs 357 13

50.00 R5 659,i8

50,00 RS 1 179.55

ROTÊADOR OE 3OO MBPS .
Especúcâções lécrrcâ íotêâdo.,

@m 2 antenas adicaçàó t<rmiral
rcmoro mod.lo gâbrnéte lipo

mteír.e úíeless adslz vdmdâdê
úproôd (tulll 300 mbps. prolocolo

énlê.6 cÍplo€íalâ wPâ,wP, o wÊP

ROTÉAOOR OE 3OO M6PS.
Espe.i6caçóês tê..ica

rôlEâdôr om 2 anlenàs.

apliÉção teírilnal remolo

modelo gâDinê!ê,lrpô

'nreríá6e 
w réless àdc2

v€roddade ldoad {Íull) 300
mbps, prclo@lo edaLi

crlprog.aía wpa,wpa2 e wep

SWIÍCH DE 16 PORÍAS .
EsDe.rfiÉções 1é.ni€. Sú ch,

qlanr'dáde portàs 16 un, l]po po.lâs:

10100.1000 tx sulô sense,

ge.enoávcl velo€ dado pônál

r0100r00o €íáclqislEas
âdidonáls' pad.ào ethôrnêl Iéêê

ôt&mêr @neclores ry45 aplraÉo
c.neclir nrLcrocônipulador à Íede

SWITCH DE 16 PORÍAS -
EspecificaçÔes Iéúica

swnô. quantrdadê portas t6
!tr. lipô pôÍ1ás 10,100 1000

rx auto sensc gê.encrávd

vel@.|âde porla:

10 100,1000 .áÉclêrlstiGs
ádrconê§: pâdráo elhemet
ê€. ethemer. cônêctoÍes r-

45, áplcaÇàô'côncclrr
m q.úmplladd á Éde

R§ 65U,A2 R$ 19.794.60

SwlTCH OE 24 PORTAS -
Especfi€çôes récniçâ. Switch,

qlantidadc podâs 24 un. tpo Porlas:
10100,1000 rrâse t. almeotâção:
11022C vcã tcquénclâ' 50.60 hz,

câractârisL câs ádrcronars .onêcloÍos

SWÍCH DE 24 PORÍAS.
Especificaçoes lenL€.

sw ó. quântidâde pôriás 24
ú., üpo poías 10,100,'1000

básc l. dimenl,açáo 110 220

vcâ kêquénoa:50,60 hz

cáracleristds àd. onâis
conecloÍes tr5.

RS 1 179.59 RS 23.59r,80

R$9999 RS 2.999.7Ô RS 142.0.4 R$4.261.20 29.60

subtotalAdjudicadoR$3.209.329,50 SubtolalOÍçado:RS C6,430Á

SwlTCH OE B PORÍAS .
E§p€on áçoes lêcn'câ: sulch,
qlznrrdade ponas I ú. tiro ponãs
a(10 100 1000basc-tr)2(1000bâsê.

r)2(1oobase,x l0O, súportê üan:

negocraÉo(speed,duplex.nôw c mb

árerêrisí.ás ánicionâis .ompâllvd
ón pàdíôes 802.3u.802.37 s,o!
802.3àb. âplic.Çáo rêde melro .om
üán C.s eáps $lp e cm, tito
dehá'údoÍ la..wan redes de

SwlTCH DÊ 8 PORÍAS -
Espêcihcãçó6s lêcnrca

Súrch qlan1rdáde ponâs 8

4(10,100 looobasF
rr)2( r 000bâsrr)2(1oobâse,

rx,100, *pode üan: ãlto
rdi.ftni-x,áulo

negociâÇáo(speêd,dudêx,!@

c mb, cÍaôteristios
adi.onâis @mpat,vel con:
Dêdídes 8Ô2,3u,802.32e ou

8t2.3êb, adicãÇào redê

mero como üan. qos €aPs.
xsrP e oam,lipo: demsÍôádor

lan sân Édes dê â@sso.



TFCLADO USB - Eseec rcações

té.o €: Te.lado m'cÍ@omputadd

Lrpô mntddra. lpÔ conêctoi usb

@.êcnúdió€ coÔ Ío.

TECLÀOO USB.
Especificaçóes ê.nica

Tc.lâdo mrc.ocômouiado.
lipo: multimid ã lipo.onêclor

usb. coôectNdadê com ío.

IONER PARA IMPRESSORA

BIIOTHER TN-ô60 - Especúrcaçô€s

lécn cã caíu.no ldêÍ imprêssoG
.oúôêri!êl bforher tn660 dctr

25!0dw' drsirál Píerá.

ÍONER PA'(A IMPRESSORÂ

BROTHERTN.660 -

EsDe.i6.aÇóes lêcnrà
ôáíuôhô toh6r imorossora

meàtÚel brctis. lÍ660.
dcp2540dw. onglnâl Preta.

Âdjudicâdo Adiudicado

RS 36.5€ RS 3.658.00

Orçâdo

RS 36,59 RS 3.659.00

R30

I\,IULÍILASER

s6 25Q 00 UNt,

L]NI]

s5 100 00

63 970 00

,rura.()i
EL

i0.00 RS 197.80

RS 94.72 R§ 23.6a0.00 Rs 1ô940

RS 154.52 RS 33.630 00 RS 309.00

RS 138 39 RS 12.4s5,10 RS 276 74

Rs 197.79 R519r.856,30 RS 3S5,59

!l

ÍONER PÀRA IN,IPRESSORA

BROTHER IN 3172 - EsPecrlréções

rê.nr..' cãíucllo lone/ hDrêssÔrà

úolheÍ íclÚêncid €Íllctb ltt3472

llo!.anuch.: conrpalivel, 6r: Píe1á.

TONER PARA II"IPRESSORA

BROTHER TN'3,T72.

Espêcl6côçoês Iê.íicâ
cãnúcho iôner ihorcssorâ

hrdhêr Eferénciâ €nucho:
rÊ3472. tipo €ducho'
.ompativel, oí píêtâ.

l)ÊE N/ tr I t"1

C3TECH

77.?50,00

24.906,60
w€b€m Full H0 com micíoÍonâ _

Espeoficaçôes lécnrca: Pro Sleaíl
.on Mi@lône PaÍa gravaqi€s cn
Vidêo 1040p e TnPé lnclus.

U/obcam Fd HO úm
nr crcione - Especír€çies
recn câ:Pro Sl.eam óm

MEroío.o Pâ6 gravaç'@s €m

Vadeo 1080p e TnPê lndue.

KI1 REFIL DÊ NNÍA EPSON T544

côf,l 4 coREs oRIGINAL L3110

L3 r5e - EspecíLcâçó€s técnEâ ReÍ'l

rinrá. márenal tinta coÍ: p.ê14

magenta. cyán. âmarclo apl câção:

impressorâ caíacteristcas

ad'crônars krt a Jra§cos ô5.d.

KIÍ FEFIL OE TINÍA EPSON

T544 COM 4 CORES

oRTGTNAL 1311013150-
EspeciÍ.âçôes léc. É: Réfi I

únra. mâl€Íd. tinlâ, co.:
prêtã. mâgÉnlã! cyân,

ámardo âdÉCão
rmp.ess@, eíeterisnes
êdiciÕnâis:kil4lÉs6s 65

383./22 30

SubtoralOrçado: Rt 46,43%

5.990.1t94,25

RS

2-781.16/,75

R$

subtoial Adjudicado RS 3.209-329,50

Fornecedor : REALJET INFORMAÍ|CA COMERCIO E SERVICOS LÍOA - 09 558 001/0001-20

Itêm Quanr.

40 lao 00 !NE MULÍILASÊR MO25l RS 32 1.1

Total

R$ 4 821 o0

Unitârio
Orçãdo Íotal Orçado

R9 64 i6 RS 9 639 !0

Econ.
%

MOUSE sEM FIO OPÍ|CO - E§Peif€çõe§
lecnc: lrouse üpo sêm no. modelo: oprio,
€racleíslLés adic'onars: im bolào d€

Íolagem. qua.tdãd€ bolóes @lroler 03 un.

Subrorâl Adjudicâdo R$ 4.821,00 subrotal oÍçado: R$ 49,98%

9.639.00

Íotâl Orçádo

Rs 7.797.52a,45 47 25'..

RS

4-818.00

TU.AL GÊRAL DO PROCESSO

lold Adjudicâdo

R$ 4-113.014 00

Nos ter.nos co parecer Juridico. HOMOLOGO o pÍesenle certame. parã que produza seus jurÍdlcos e legais efeitos.

BarÍa do Corda-MA , 22 de Agosto de 2022

PER SL
GestoÍa Financeira
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CONVO CACÃO

A
T LIMA SILVA
R Frederico Figueira, no. 414, Centro, Barra do Corda./MA

CEP:65.950-000

Contratação por Pregão Eletrônico n',09212022 - BARRA DO CORDAiMA

Processo Administrativo n'.1.70312022 - BARRA DO CORDA,/MA

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de brinquedos para compor

brinquedotecas para os alunos da Creche Pré-Escola Educação Infantil da rede municipal de ensino

de Barra do Corda-MA.

A Coordenadora de Receita e Despesas e o Secretário Municipal de Educação, no uso de suas

atribuições legais, vem convocar a empresa I LIMA SILVA inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o no.

23.422.32210001-24, com sede estabelecida na R Frederico Figueira, no. 414, Centro, Barra do

Corda/MA, referente ao Pregão Eletrônico n'. 09212022, Processo Administrativo n'. I .703/2022,

assinar o Contrat o n" . 41612022 - SEMED / PRECATORIOS DO FullDEF, no prazo máximo de 05

(cinco) dias na Prefeitura Municipal de Bara do Corda./MA.

Barra do Corda/MA, 24 de agosto de 2022.

Maria Edivania Pereira lva
Coordenadora de Receita e Despesas

Abdiel Ramon d Nascimento Júnior

ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFDITURA MUNICIPÂL DE BARRA DO CORD

CNPJ: 06.769.798/0001-17
Rua Isaac Martins N'371 - CENTRO - CEP:65.950-00

A/M
Ec L

Ít.b.rho, t.s*Lo
asc.. é. v.t q

De acordo:

Secretário Municipal de Educação

ó"Yi
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=ÁG"
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lvfl Gmail

coNvocAçÃo
1 message

SecÍetaria Educação <secretariadeeducacaocontratos@gmail.com>
To : contato@magazineisamor.com.br

Bom dia!

Wed , Aug 24 , 2022 al 9:59 AM

CONVOCAÇÀO

A
I LIMA SILVA
R Frederico Figueira, n'. 414, Cenüo, Barra do Corda/lVíA

CEP: 65.950-000

Contratação por Pregão Eletrônico n".09212022 - BARRA DO CORDA/MA

Processo Administrativo a", 1.70312022 - BARRA DO CORDA/MA

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisiçâo de brinquedos para compor brinquedotecas

para os alunos da Crechc Pré-Escola Educação Infantil da rede municipal de ensino de Bana do Corda-MA.

A Coordenadora de Receita e Despesas e o Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições

legais, vem convocâr a empresa I LIMA SILVA inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o n'. 23.422.32210001-24,

com sede estabelecida na R Frederico Figueira, no. 414, Centro, Barra do Corda/MA, referente ao

pregão Eletrônico n".092t2O22, Processo Administrativo n'. 1.70312022, assinar o Contrato n'.41612022-

SEMED / PRECATORIOS DO FLTNDEF, no prazo máximo de 05 (cinco) dias na Prefcitura Municipal de

Barra do Corda,MA.

Barra do Corda.MA, 74 de agosto de 2022

Maria Edivania Pereira da Silva
Coordenadora de Receita e Despesas

Dc acordo:

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior
Secretário Municipal de Educação

https://mail.google.coml.r,aillul3l'7ik=5914542e76&view=pt&search=all&permthid=thrêad-a%3At700969297766123797&simpl=msg€%3 N70262... 111

sêcretaria Educação <secrêtariadeêducacaocontrato{@gmail'9úm>
\ -:" Yli\'f . --_-+rÊ--



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
GNPJ: 06.769.798/000'1 7

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". O3OI2O22

PREGÃO ELETRÔNICO N". 09212022

Aos 23 dias do mês de agosto do ano de 2022 o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA -
MÂ, com sede administrativa na Rua Isaac MaÍins' 371, Centro, Barra do Corda - MA CEP:

65.950-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no cNPJ sob o n"

06.769.798/0001- 17, através do orgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACÃO / FIINDO MLINICIPAL DE EDUCACÃO, com sede na Rua Isaac Martins,

n".3Tl,Centro,BarradoCorda-MA,CEP:65.950-000,inscritanoCNPJsobon'
18.172.388/0001-73, neste ato representâdo pelo Secretário Municipal de Educação, o sr.

Abdiel Ramon do Nascimento Junior, portador do RG n." 0594074206-3 SSP-MA e inscrito no

cPF sob o n.. 645.5 I 1.483-34, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, n'. 266, Centro,

Bana do corda,MA, e pela coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania Pereira da

silva, portadora do RG n." 1.608976 SSP-MA e inscrita no cPF sob o n.'435.903.813-53,

residente e domiciliada na Rua Floripedes coelho Paços, n'. 637, Incra, Bana do corda,MA, e

a Êmpresa I LIMA SILVA inscrita no CNPJ sob o n" 23.422.32210001-24, com sede

cstabelecida na R Fredcrico Figucira, o'. 414, Centro, Barra do corda/MA, neste ato

reprcsentada pelo Sra. Isamor Lima Silva. portadora do RG n.' 027196722004-9 e inscrita no

cPF sob o n.. 064.267 .273-34. residente e domiciliado na Rua são Francisco de Assis, n'. 152,

Vila Canadá, Barra do Corda/MA. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lci n' 10'520, de 17 de julho de 2002, do Decreto

n" 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021 , da Lei

complementar n. 123, dc 14 de dezembro dc 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n"

8.666, de 21de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n". 09212022,para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado

em 2210812022. resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade

com as Cláusulas c tlisposições a scguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES
parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo.

obrigacional, com caractcrística dc compromisso para fulura contratação, em que sc registÍam

os preços, fomecedores, órgãos panicipantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fomecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramcnte solicitada, pelo prcço que ofertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágraío Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Ofrcial do Município

ISAMORLIMA
stLvÂo642672
7334

(DoM).

Rua Isaac Martins, N' 371, Centro - CEP: 65. 950-000 Barta do CordaÀ4A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ: 06.769'798/000'1 7
!

parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efei to

compromisso de fomecimento, para futura contÍâtâção, obrigando-se o Fomecedor do Registro

e o Órgão Gercnciador, ao cumprimento de todas as condiçõcs aqui estabelecidas'

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caractcrização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

csta Ata, como se nele estivesscm transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n" 09212022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fomecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n" 8.666' de 1993;

CLÁUSULÀ SEGI.]NDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - o Gestor da Ata de Registro de Preços ó a secretaria Municipal dc

Educação / Fundo Municipal de Educação, que atuará como Orgão Gerenciador do Registro de

Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme Decreto

n 7892, de 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais n'015/2020 e 06712021 e as

Legislaçõcs vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

de infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pcnalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo segundo - os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de PÍeços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao orgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encamiúando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrataçào a ser

procedida atenda aos interesses do orgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Orgão Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidadcs

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposiçôes do ato

convocatório, da Ata de Registro dc Preços ou das leis aplicáveis; 
i:iü",.tllrrfriffi#t*
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d) lnformar ao Orgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

atender às condições eskbelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços' as

divcrgências relativas à entrega, às quantidades, às características c origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar conffato para fomecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão lntercssado, realize a cntrega do objeto ou cxecute os

scrviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber'

àquelas incumbentes aos órgãos pâÍicipantes previstas no ParágÍafo anterior e, ainda:

I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

II. A aplicação, observada a ampla dcfesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçào às suas próprias

contrabções, informando as ocorrências ao órgão gerenciador'

§ 1.. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação

de seu intcresse e da quantidade a ser contratada'

§ 2.. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dia.s, observado o prazo de vigência da

ata.

§ 3.. A responsabilidade do órgão carona é rcstrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pclos atos pÍaticados no âmbito do órgão participante

e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tcm por objeto contratação ds

pessoa(s) jurídica(s), para a aquisiçào de brinquedos para compor brinquedotecas para os alunos

da creche Pré-Escola Educação Infantil da rede municipal de ensino de Barra do corda-MA,

dc acordo com as condições e cspecificações constantes do Edital e seus Ancxos, Termo de

Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais Íicam fazendo paÍe integrante e inseparável

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assimresumidos quanto aos seus

elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo rle l2 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do aí. 57 e 65 da mesma Lei,

prazo cm que a FORNECEDORA se abriga a fomecer os produtos dc acordo com as condiçõcs

estabelecidas no Edital.
rsnuon uue f;§§';l ;
sllvA:064267 yff^s,6,ãx
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Rua Isaac Martins, N'371, Centro - CEP: 65. 950-000 - Bana do Corda,MA
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A)PREFE]TURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/000'1 7 ;Fl!. nâ +BANRÀ

Parágrafo Segundo - Toda pronogação de prazo será justificada por escrito e previ

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

.ír

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

orgão Gerenciador não gerará ao Fomecedor dircito a qualquer espócic de indenização.

CLÀUSULA QUTNTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇOES DOS SER\'IÇOS
parágrafo Primeiro - os preços ofertados pela cmpresa I LIMA SILVA, inscrita no GNPJ

sobon 23.422.12210001-24, classificada em primeiro lugar, por objeto, signaúria da presente

Ata de Registro de preços, são os abaixo:

CEL

í..à.tho, e..t.tto.z

ITENÍ DESCRIÇÁO QUANT.
VAI-OR
TOTAL

I

Casinha Fazendinha
Iniantil colorida
confeccionado enl
polipropileno, Tamaúo
aprox.
I l8,5xl06xl26,5cm.

50 LIND Bel Fix RS I .019.60 R§ 50.980.00

2

Escorregador infantil
grande para crianças a

pârtir de três anos,

confeccionado em
polipropileno.

50 UND Bel Fix R$ 537.91 RS 26.895,50

Escorregador pequeno
para crianças de um a

três anos, confeccionado
em polipropileno.

50 LND Bel Fix RS 334.99 Rs 16.749,50

4

Tapete Tatame baixo
sortidos, composição do
pÍoduto cnr E,.V.A
Tamanho lxl - 15mm.

-500 LI}iD Riplas RS 59.99 RS 29.995.00

5

Brinquedo de Encaixe.
Animais Didáúcos.
Modelo Tartaruga,
Produzidos Em Madeira
Mdl: Contendo Seis

Peças Coloridas Para

Encaixe.

100 UND Junges R$ s3,00 RS 5.300,00

6

Jogo Tangram
20X20cm 7 Peças Em
Mdf.

100 UND
Cia

Brink
R$ 26,00 RS 2.ó00,00

7

Brinquedo
girababy
sortidos.

RS 2.500.00

^1 r.f

uxo lnrnnce I ,lirt^?!. I

I

3

I

I

I

I

I

I
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CEL

8

Blocos educativos de
encaixe com 126 peças

coloridas na sacola em
polipropileno.

100 LIND Tateti R$ 98,97 RS 9.897,00

rsAMoR LrivÂ ffii:fílffi,*
SILVA:0642672 5lÀará,89
7334

RS 8.000,00RS 80,00TIND Apolo1009

Brinquedo Conta fácil
educativo de plástico
com várias peças de

encaixar, somar e

subtrair em
polipropileno.

RS I I .000,00R$ r 10.00l0

Casinha educativa na
sacola de plástico
educativo. cores sortidas
em polipropileno.

RS 6.150,00Tateti R$ 123.0050 UND

Mesinha
infantil, com
coloridos para

polipropileno.

didática
blocos

encaixe

RS 1t .200,00Calesita RS l 12,00100 UND12

Brinquedo Home pet

educativo com 3

casinhas desmontiíveis e

3 bichinhos em
polipropileno.

RS 10.500.00Tatcti R$ 105.00100 UNDl3

Carrinho encantado
diüítico na sacola, cores

diversas em
polipropileno.

RS 6.300,00R$ 63,00r00 LIND Pica pau

Brinquedo educativo
pedagógico castelo
didiítico com 8 peças

empilháveis e 2 bolinhas,
para desmontar e montar
cm polipropileno.

t4

Rs 44.00 RS 4.400.00UND JP Brink100l5 Bichos Ratata educativo
colorido

R$ 76,00 RS 7.600,00t00
Boliche Animais
colorida educativa com 8

peÇas.
l6

Rs 2.900.00Tateti Rs 29.00100 UNI)17
Torre inteligente
colorida educativa.

R§ 50,00 RS 5.000,00i00lii
Brinquedo Pedagógico
brinque formas hora do
rush.

R$ 61,00 RS 3.050.0050 LND Dismatl9
Cadeira com Carriúos
parâ Montar Educativo
colorido.

Rua Isaac Martins, N'371, Cenho - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda.MA
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1

o§

20
Caracol didático
educativo colorido com
rodinhas.

r00 UND Tateti RS 51.00 RS 5. 100.00

CLÀUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 294'617,00 (duzentos e noventa e quatro mil e

seiscentos e dezessete reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitiá.,rios e total estão discriminados na Proposta de Prcços

apresentâda pela Fomecedora Benefici:iLria, inclusas todas as despesas que resultem no custo

para a fomecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas. transportes, seguros,

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

GEL

rsÀMoRLTMA bmlTled
SILVA@1267273 *vrnxra

RS 9.750.00RÍi 195.00UND Tateti50

Mesa de plástica

educativa, engrenagens e

peças giratórias e de

encaixe. Tamanho do
produto 45x50x31cm

RS 13.300,00R$ r 33.00LIND Tatctir00
com 68

montar
Super block
pcças PaÍa
coloído.

22

RS 4.900,00Maral RS 49,00100 UND23
Brinquedo infantil
did.iitico zoo fain

RS 12.000.00RS 120.00UND
Rio de
ouro100

Tapete alfabeto estampa
colorida.

RS 3.900,00Freecom RS 78.00UND50

Tapete
pedagógico,
sintética eva

Infantil
borracha
Dobrável

1,80X1,20mTérmico
colorido.

25

RS 4.300,00RS 43.00TJND Nig100
Quebra cabeça Bita e os

animais com 14 peças

cm madeira.
26

Rs 35.00 RS 3.500,00TIND Pangué100
Colchonetc de academia.
Tamaúo 90 X 43 X 2

Cm.
2',7

RS 7.450,00Poliplac R$ 149.0050 LND2it Mesa didática infantil

RS 6.700.00RS 67.00100

Jogo de boliche
shrrinkado, com 6 pinos
e 2 bolas coloridas dc
plástico.

RS 2.700,00R§ 27,00100 Tatctil0
Brinquedo educativo
crok dilo de plástico
colorido na solapa.

VALOR TOTAL

Rua Isauc Martins, N' 371 , Centro - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda/MA
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o*\
Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firm CEL

as contratações que deles advir facultando-lhe a realizaçâo de licitação específica para aquisição

prctendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a prcferência de contÍatação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabiveis para obtenção da

contrataçào mais vantajosa.

ParágraÍo Terceiro - Os preços registrados poderão ser rcvistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

rcgistrados. cabendo ao órgão gcrenciador promover as negociações junto aos fomecedores,

observadas as disposições contidas na alínca "d" do inctso II do caput do an. 65 da Lei n" 8.666,

dc 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficia[, poderão

ser atualizados nos ternos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para anralização dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por paÍe da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realiúados sem a

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 1O.520/92 e no

Edital de Licitação.

Parâgrafo Sétimo - As licitantes vencedoras nào poderão suspender a execução ou o
fomccimonto do objeto, durante o período de análise do pedido dc que trata o Parágrafo Quinto,

tsAMoR UMA §lff,"tlfll. 
,*

SILVA:0642672 *VÁBóDB
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a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 50Á;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem

percentuais superiores a 5oá;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

intcrfira nos preços.

I. Não oconendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

It. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deveú ser utilizado o

índíce geral de preço - IGP

R
,@
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devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as

pÍevistas em Lei 8.666193,'\0.520192 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto no 7892, de 23 dejaneiro de

2013, e Decretos Municipais n" 01512020 e 06712021.

CLÀUSULA OITAVA - CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o

Orgão Gerenciador ou Participante e o Fomecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços,

mediante manifestação expressa do Orgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos

registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetívada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.o 10.520102, Lei n." 8.666/93, como tambsm na forma dos DecÍetos

Municipais n' 01512020 e 06712021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por csse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumcnto de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectívo crédito orçamenkírio do

cxcrcício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no alÍ.57 e 65 da Lei

n" 8.666193.

CLÁUSULA NONA _ DAS PENALIDADE§
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contÍatar com o Município de Barra do

Corda - MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de

preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7" da Lei 10.520102 e Decretos

Municipais n" 0151202O e 067 /2021:
a) O licitantc que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celcbrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2" (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fomecimento do material ou prestação do serviço;

CEL

r sAMoR Lr MA f;,§d;di'Iffi
5ILVA:064267 Lff;*.,u,,,.*
)7134 o.dor rorr 6-r{
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresen

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de l0%o \dcz poÍ cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,13 %o ao dia, ató o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 Yo ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execuçâo do Ata de Registro de

Prcços ou Contrato, sem prcjuízo da sanção prevista no Parágrafo Primciro.

b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Rcgistro dc Prcços ou Contrato'

conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de PrÊços ou Contrato

a Administração podcrá. garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias útcis, a contar

da intimação, aplicar à contratadâ, sem prejuizos das demais, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou ContÍato, conforme

o caso:

c) Suspensào temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por pÍazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fomcccdor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contralada, será

automaticamente descontado da primcira parccla do pagamcnto a que fizcrjus e/ou da garantia

contratual. Em caso dc inexistência ou insuficiência de cródito da Contratada, o valor devido

será cobrado administrativamente c/ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio de Barra do

Corda- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante venccdora sc recusar, injustificadamente, a assinar a Ata dc

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cúco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e âs mesmas condições da

vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicaçào das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justiÍiquem a proposição.

Parágrafo Oitayo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fomecedor da reparação dos

1âo

c
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eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível veúa acarretar ao Municipio de B

do Corda - MA

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das pcnalidades de advcrtência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspcnsão temporária de participação em licitaçâo e

impedimcnto de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

)a Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

Reincidência de dcscumprimento dc obrigações contratuais, espccialmcntc aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos foúuitos ou de força maior' dcvidamcnte

justificados e comprovados;

Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão conffatual;

Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Prática de atos ilícitos visando a liustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou ContÍato;

Prática de atos ilicitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contratar com a Prcfeitura.

b)

c)

d)
e)

f)

c)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou pa*icipante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rclaçào às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decrctos Municipais

n" 01512020 e 06712021'l

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei no. 8.666193:.

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Regisho de Preços ou Contratuais,

especifi cações, projctos ou prazos;

c) A lentidâo do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fomecimento, no prazo estipulado; rsAMoR LIMA §'iâtgffi"''"
d) o atraso injustificado do fomecimento; stLwto642672 

l#ft#"
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fomccedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicaçâo no Diário

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.
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e) A paralisação dos serviços ou fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação

CONTRATANTE;
f) O desatendimento das dcterminações regularcs emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimcnto reiterado de faltas na sua cxccução, anotadas na forma do § l'do art.

67 da Lei Federal n'8.666/1993:
h) A decretaçào de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa do Fomecedor

Beneficiário ou Conkâtada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do aÍ. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabiveis;

l) A oconência de caso fomrito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esú subordinado

ao Fomecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que

se refcrc a Atâ ou Contrato:

n) A supressão, por parte do Fornecedor Bcneficiário ou Contratada, dos matcriais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato alérn do limite permitido

no § l' do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado cntre os contratantcs, nos termos do § 2'do art. 65 da referida Lci;

o) A suspensão de fomecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem

o mesmo prazo, independentcmente do pagamcnto obrigatório de indenizaçõcs pelas

sucessivas e contratualmcnte imprevista dcsmobilizações c mobilizaçôcs c outras

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspcnsão

do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situaçào;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas c condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

zurtecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme

norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contrahlal, nos císos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta -No caso de ser ignorado, inceúo ou inacessívcl o cndereço do Fomecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os cfeitos,
rsAMoR LrMA r*§m*-
SILVA:064267273 ív&ú&,rv
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ampla defesa.
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ffado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório

Parágrafo Quinto - A solicitaçào do Fomecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescrndido

em qualquer uma das hipóteses do Decretos Municipais n" 015/2020 e o67l2o2le do Artigo 78

daLei8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA ADESÃO À AU DE REGISTRO DE

PREÇOS:

It,l. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que deüdamente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber as condições e as regras estabclecidas na Lei I .666l93,Decreto Municipal e neste

Edital.

ll.l.2- Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos

serviços, desde que este fomecimento/prcstação não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas com o Orgào Gerenciador erou Órgâo Panicipantes.

I1,1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações conrratualmentc assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a attonzaçío do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

27334

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerencíador autorizar, excepcionahnente e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,

desde que solicitada pelo órgão não participante. 
tsAMoR L|MA fTid.disffl;,6,,a
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11.I.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com pre
CEL

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

paÍticipantcs do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remancjamento de que trata o item anteríor somcnte poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

71.1.6.2, No caso de remanejamento de órgão participantc para órgão não paÍicipante, devem

ser observados os limites previstos no Decretos Municipais n' 01512020 e 06712021.

11.1,6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8. As aquisições ou as conÍatações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do insüxmento

convocatório e registrados na ata de regisfo dc preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAs CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizaÍ o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de diwlgação profissional, como,
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou exhajudicial,
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Ásinàdo de rohã
ISAMOR LllúAdqft" @6aMoR
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada

desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos c não

altemativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

na Lei n" 8.078, de i 1-09.90 (Código de Defesa do Consr.rmidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Orgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diá,rio Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Barra do Corda - MA para dirimir as

questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Barra do Corda - MA, 23 de agosto de 2022.

PEIO SECRETÁRIO MUNICIPÀL DE EDUCAÇÃO
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JIJNIOR
PORTARIA N". OI7 IzOzI.G AB

Pela COORDENADORA DE RECE E DESPESA
MARIÀ EDIVÀNIA PEREIRA DA SILVA
PORTARIA N" 029 I 2O2I.G AB

ISAMOR LIMA Assinadod€ roma disitalpor
ISAMOR LllVA SILVA:0«26l2/J34

SILV A:064267 27 334 aados, zozz.oa.24 rI:r6:sr {3 oo

Pela CONTRATADA
I LIMA SILVA
cNP J | 23.422.322 / 000 1 -24
REPRESENTANTE:
ISAMOR LIMA SILVA
CPF: 064.267.273-34
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I PRECATóRIos Do
FUNDEF

NÚMERO: 416t2022

TERMODE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, O
FT]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA I LIMA SILVA, TENDO COMO OBJETO
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) ruRÍDICA(S),
PARA A AQUISIÇÂO DE BRINQUEDOS PARA
COMPOR BRINQUEDOTECAS PARA OS ALUNOS
DA CRECHE PRÉ-ESCOLA EDUCAÇÀO INFANTIL
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BARRA DO
CORDA-MA, ATENDENDO ÀS OT,V-qMRS OR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO.

O MIJNICÍPIO DE BARRA DO CoRDA/MA, com sede administrativa na Rua Isaac

Martins,371, Centro, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000 pessoa jurídica de direito público

intcrno, inscrita no CNPJ sob o n" 06.769.79810001-17; e, o FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÁO, com sede na Rua Isaac Martins, n". 371, Centro, Barra do Corda - MA, CEP:

65.950-000, inscrita no CNPJ sob o n' 18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo

Secret:irio Municipal de Educação, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior, nomeado(a) pela

Portaria n" 017 de 0l de janeiro de 2021, portador do RG n." 059407420ó-3 SSP-MA e inscrito

no CPF sob o n.' 645.51 1.483-34, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, n". 266,

Centro, Barra do Corda,MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania Pcreira

da Silva, nomeado(a) pela Portaria n" 029 de 0l de janeiro de 2021, portadora do RG n.'

1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n." 435.903.813-53, residcnte e domiciliada na Rua

Floripedes Coelho Paços, n". 637, Incra, Barra do Corda/MA, denominada CONTRATANTE,

e a empresa I LIMA SILVA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no. 23.422.32210001-24, com sede

estabelecida na R Frederico Figueira, n'. 414, Centro, Barra do Corda,MA, doravante desigrrada

CONTRATADA, neste ato represcntada pelo Sr(a) Isamor Lima Silva, portadora do RG n.'

027196722004-9 e inscrita no CPF sob o n." 064.267.273-34, residente e domiciliado na Rua

Sâo Francisco de Assis, n'. 152, Vila Canadá, Barra do Corda/MA, tendo em vista o que consta

no Processo no 1.70312022 e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de

1993, da Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrentedoPregãoEletrônicon"09?l2022,porSistemadeRegistrodePreçosn'03012022,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. §1,[:.t'*] §#ffi*
27334 ffi;*1ff'
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de brinquedos para compor

brinquedotecas para os alunos da Creche Pré-Escola Educação Infantil da rede municipal

de ensino de Barra do Corda-MA, conforÍne especificações e quantitativos estabelecidos

no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identifrcado no preâmbulo e

à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULÀ SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

pronogável na forma do art. 57, §1", da Lei n'8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R§ 147'308'50 (cento e quarenta e sete

mil e trezentos e oito reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

scguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentária abaixo.

CEL

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA
VAI,OR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAI-

I

Casiúa Fazendinha
Infantil colorida
confeccionado em
polipropileno,
Tamanho aprox.
118,5x106x126,5cm.

25 UND Bel Fix RS 1.019,60 R$ 25.490,00

ISAMOR LIMÂ dçid É 6^ iG
srLVAI64267 gh*,,,,,-
21334 Ed6:2o2,@a
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Escorregador infantil
grande para crianças a
partir de três anos,

confeccionado em
polipropileno.

cÉL

25 UNI) Bel Fix R$ 537,91

tsAMoR L|MAÀs*e6dr
5lLVA0ó4267 riÀczr?*
27334 ED-.;

:,)

Escorregador pequeno
para crianças de um a
três anos,
confeccionado em
polipropileno.

25 UND Bel Fix R$ 334,99 R$ 8.374.75

4

Tapete Tatame baixo
sortidos, composição
do produto em E.V.A
Tamanho 1x1 -
15mm.

250 UND RS 59,99 RS 14.997,50

5

Brinquedo de
Encaixe, Animais
Didáticos, Modelo
Tartaruga, Produzidos
Em Madeira Mdf,
Contendo Seis Peças
Coloridas Para
Encaixe.

50 UND Junges RS 53,00 R$ 2.650,00

6
Jogo Tangram -
2OX20cm 7 Peças Em
Mdf.

50 UND
Cia

Brink R$ 26,00 R$ i.300,00

7
Brinquedo pedagógico
girababy na solapa
sortidos.

50 UND Anj o R$ 25,00 R$ 1.250.00

8

Blocos educativos de
encaixe com 126
peças coloridas na
sacola em
polipropileno.

50 UND Tateti R$ 98,97 RS 4.948,50

9

Brinquedo Conta fácil
educativo dc plástico
com várias peças de
encaixar, somar e
subtrair em
polipropileno.

50 LTND Apolo Rs 80,00 R$ 4.000.00

10

Casinha educativa na
sacola de plástico
educativo, cores
sortidas em
polipropileno.

50 TIND Pica pau R$ 110,00 Rs 5.500,00

\

Rua Isaac Martins, N'371, Centro - CEP: ó5. 950-000 Bana do Corda.MA
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11

Mesinha didática
inàntil, com blocos
coloridos para encaixe
polipropilcno.

25 UND Tateti

R$ r 12.00 R$ 5.600.00

Brinquedo Home pet
educativo com 3

casinhas desmontáveis
e 3 bichinhos em
polipropileno.

50 TJN I) Calesita12

R$ 105.00

Carrinho encantado
didático na sacola,
cores diversas em
polipropileno.

50 UND Tateti13

50 UND Pica pau RS 63,00 R$ 3.150,00t4

Brinquedo educativo
pedagógico castelo
didritico com 8 peças

empilháveis e 2

boliúas, para
desmontat e montat
em polipropileno.

UND JP Brink R$ 44,00 R§ 2.200.0015
Bichos Ratata
educativo colorido

RS 76,00 RS 3.800,0016

Boliche Animais
colorida educativa
com 8 peÇas.

50 UND Silmar

Torre inteligente
colorida educativa.

50 UND Tatcti Rs 29.00 R$ 1.450.00l7

Big Star RS 50.00 RS 2.500.0018

Brinquedo
Pedagógico brinque
formas hora do rush.

50 UND

25 UND Dismat RS 61,00 R§ 1.525,0019

Cadeira com
Carrinhos para
Montar Educativo
colorido.

I.JND Tatetiz0
Caracol didático
educativo colorido
com rodinhas.

50

2t

Mesa de plástica
cducativa,
englenagens e peças
giratórias e de
encaixc. Tamanho do
pÍoduto 45x50x3lcm

25 UND Tateti R$ 19s.00 R$ 4.875.00

22
Supcr block com 68
peças para montaÍ
colorido.

50 UND Tateti RS 113.00 R$ 6.6s0,00

rsAMoR L|MA fi i:].;tm,*^
5t1V4O642672,ú 8x,,§1
;334 ffi'-ã.S"
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Brinqucdo infantil
didático zoo train.

23 5t) T]ND Maral Rs.+9,00 RS 2.450,

LTND
Rio de
ouro

Rs 120,00 R$ 6.000,0024
Tapetc alfabeto
cstampa colorida.

50

UND Freecom RS 78,00 RS 1.950,0025

Tapcte Infantil
pedagógico, borracha
sintética eva Dobrável
Têrmico 1,80X1,20m
colorido.

25

26
Quebra cabeça Bita e

os animais com 14
peças em madeira.

UNT) Nig RS 43,00 RS 2.150.00

27
Colchonete de
academia. Tamanho
90X43X2Cm.

50 LTND Pangué R$ 35,00 RS L750,00

28 Mcsa didática infantil. 25 LTND Poliplac

Jogo de boliche
shirinkado, com 6
pinos e 2 bolas
coloridas de plástico.

50 UND Apolo R$ 67"00 R$ 3.350,00

30
Brinquedo educativo
crok dilo de plástico
colorido na solapa.

50 UND Tateti RS 27,00 R$ 1.350,00

VALORTOTAL RS 147.308,50

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamen!ária própria, prevista no orçamento do município, para o exercícío de 2022 m

classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTo

5.1. O prazo paÍa pagamento e demais condições a e1e referentes encontram-se no Temo

de Referência e no que couber a 1ei8.666193.

tsAMoR LIMA ajíDôe6m

SILVA:064267 súaü6 tsx

27334

DOTAÇÁO
ORÇANIENTÁRIA

PROJET.
ATIVIDADE DESCRIÇÃO

ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE
RECURSO

l 2.361. 1023.213 1.0000 2131
Manutenção e

Desenvolvimento do
Ensino - MDE

4.4.90,52

3.3.90.30

Precatórios
rlo FtTNDEF

Rua Isaac MaÍtins, N'371, Centro - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda,MA
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R$ 149,00 | R$ 3.72s.00 
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6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valoÍ contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666193

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contÍatação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas ptevistas no Termo de

Referência, anexo ao Ediul.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. A fiscalízaçào da execução do objeto será efetuada por Comissão/Represcntante

designado pela CONTRATANTE, na forrna estabelecida no Termo de Referência, anexo

do Edital.

IO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGÂÇÕE§ DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMIMSTRATryAS

11.1. As sanções rcferentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGI,]NDA - RESCISÃO

12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e cscrito da Administração, nas situações previstas nos incisos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n'8.666, de 1993.

IsAMOR LIMAôdúrF§qB
stLVÀ064267 ffi .-,",,,,.
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CEL
12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se

CONTRÁTADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA rcconhcce os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

confolme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

I3. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONRATADA interromper a cxecução dos scrviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA - ALTERAÇOES

l4.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666,

de 1993.

14.2. A CONTRÂTADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entÍe as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSO§.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.666, de I 993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais

dos contratos.

ISAMOR a$rn.dodeima

LIMA dr9dr-ts{rcn

5ILVA:06426 31tr"::tr3i
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I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.l.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no DiríLrio Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de tsarra do Corda/MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme aú. 55, §2' da Lei n" 8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pclos contraentcs.

Barra do Corda - MA, 24 de agosto dc 2022.

Pelo CONTRATANTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Abdiel Ramon Do Nascimento Junior
Portaria n". Ol7 /2021-GAB

LCE
râ.a\§

\Ô-
Pcla CONTRATANTE
COORDENADORA DE RECEITA E DESPESAS
Maria Edivania Pereira Da Silva
Portaria n". 029 /2421 -G AB
ISAMOR LIMA
SllV A:064267 27 334

Asrhado d€ Ío.ma dlgiral pd i5ÀMOF
UMA 5ILVA!ó426727334
DadoÍ 2022.@2rr r 1 1)9:1 3 {3 00

Pela CONTRATÀDA
I LIMA SILVA
CNP I : 23.422.322 /000 l -24
REPRESENTANTE:
Isamor Lima Silva
CPF: 064.267 .273-34
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